
 

 

 

Procedimento concursal comum em regime de contrato de trabalho em públicas por tempo 

indeterminado tendo em vista o preenchimento de 

de Técnico Superior: licenciatura ou grau académico superior em 

LISTA DE ADMISSÃO/EXCLUS

De acordo com a consulta efetuada à Bolsa de Emprego Público, que anexamos, “Não existem 

trabalhadores em SME indicados como candidatos 

Lista de candidatos ordenados alfabeticamente:

Ana Margarida M. Henrique; 

Anabela Martins Maciel; 

Catarina Isabel Farias B. Pestana; 

Cátia Sofia Ribeiro Goulart; 

Cláudia Isabel B. Melo; 

Francisco de Sales B. C. M. Cabral

Héber Filipe da Silva Goulart; 

Helena Pacheco Durães; 

João Filipe Rodrigues Antunes; 

João Miguel Gomes Miranda; 

José Miguel R. Noras; 

Liliana Domingues P. Reis; 

Luís Miguel T. de Castro L. Faria; 

Maria Lúcia F. Ataíde; 

Marisa Nascimento Santos; 

Marta Moreira Puim Figueiredo; 

Paulo César Margarido Cristo. 

Após verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, o júri deliberou o seguinte:

Admitir ao presente procedimento concursal:

Ana Margarida M. Henrique; 

Cátia Sofia Ribeiro Goulart; 

Cláudia Isabel B. Melo; 

Francisco de Sales B. C. M. Cabral

Helena Pacheco Durães; 

rocedimento concursal comum em regime de contrato de trabalho em públicas por tempo 

tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho 

icenciatura ou grau académico superior em turismo 

LISTA DE ADMISSÃO/EXCLUSÃO 

De acordo com a consulta efetuada à Bolsa de Emprego Público, que anexamos, “Não existem 

trabalhadores em SME indicados como candidatos obrigatórios.” 

Lista de candidatos ordenados alfabeticamente: 

 

Francisco de Sales B. C. M. Cabral; 

Após verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, o júri deliberou o seguinte:

Admitir ao presente procedimento concursal: 

Francisco de Sales B. C. M. Cabral; 
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rocedimento concursal comum em regime de contrato de trabalho em públicas por tempo 

1 posto de trabalho da carreira/categoria 

 

De acordo com a consulta efetuada à Bolsa de Emprego Público, que anexamos, “Não existem 

Após verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, o júri deliberou o seguinte: 



 

 

 

João Filipe Rodrigues Antunes; 

Liliana Domingues P. Reis; 

Maria Lúcia F. Ataíde; 

Paulo César Margarido Cristo. 
  

Excluir do presente procedimento concursal

seguir se enumeram: 

● Anabela Martins Maciel - não é detentora de licenciatura ou grau académico superior em 

turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● Catarina Isabel Farias B. Pestana: por não ser detentor

superior em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal.

● Héber Filipe da Silva Goulart: não é detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● João Miguel Gomes Miranda: por não ser detentor de licenciatura ou grau académico 

superior em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● José Miguel R. Noras: não é detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

(ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● Luís Miguel T. de Castro L. Faria: n

em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● Marisa Nascimento Santos: por n

em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

● Marta Moreira Puim Figueiredo: não ins

aviso de abertura de procedimento concursal

académico superior em turismo (ref. 

Município das Lajes do Pico, 18 de ju
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Hildeberto Manuel Pereira Peixoto

do presente procedimento concursal os candidatos infra, pelos fundamentos que a 

não é detentora de licenciatura ou grau académico superior em 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 

stana: por não ser detentora de licenciatura ou grau académico 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal.

não é detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 

João Miguel Gomes Miranda: por não ser detentor de licenciatura ou grau académico 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

(ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 

● Luís Miguel T. de Castro L. Faria: não é detentor de licenciatura ou grau académico superior 

de abertura de procedimento concursal;

● Marisa Nascimento Santos: por não ser detentora de licenciatura ou grau académico superior 

em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

: não instrui a candidatura com o formulário previsto no nº 8 do 

aviso de abertura de procedimento concursal, nem é detentora de licenciatura ou grau 

(ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal;

de julho de 2013 

O Presidente do Júri: 
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Hildeberto Manuel Pereira Peixoto 
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os candidatos infra, pelos fundamentos que a 

não é detentora de licenciatura ou grau académico superior em 

de licenciatura ou grau académico 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal. 

não é detentor de licenciatura ou grau académico superior em 

João Miguel Gomes Miranda: por não ser detentor de licenciatura ou grau académico 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 

detentor de licenciatura ou grau académico superior em turismo 

ão é detentor de licenciatura ou grau académico superior 

de abertura de procedimento concursal; 

ão ser detentora de licenciatura ou grau académico superior 

em turismo (ref. 1), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 

ra com o formulário previsto no nº 8 do 

de licenciatura ou grau 

), nº 1 do aviso de abertura de procedimento concursal; 


